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PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 0L616.684/0001-13

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL
PROCESSO; 022/2023
PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão 
Eletrônico

Senhor Procurador.

i

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão 

Eletrônico que tem como objeto a Contratação de serviços de locação de veículos, com condutor, 
destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Formosa da Serra Negra - 
MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, para 
que seja elaborado o respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, 
decreto 10.024/2019, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA - MA, 27 de março de 2023.

i.

Railton Rodrigues da Cruz 
Portaria N° 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 022/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N“ XX/2023

BASE LEGAL

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n” 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a 
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Lei Complementar n.°

OBJETO

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de 
locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos 
da rede de ensino do município de Formosa da Serra Negra-MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo 
de Referência.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM

REGIME DE 
EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA

Empreitada Por Item

www.bnccompras.com.br

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - 

SESSÃO PÚBLICA:

xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxx

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1^2

D E

!

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnccompras.com.br, 
www.formosadaserranegra.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - 
MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.bnccompras.com.br
http://www.bnccompras.com.br
http://www.formosadaserranegra.ma.gov.br


vi

PREFéíTURA __

FORMOSâ
-■■■= TODOS

3
■Tf ■

PMFSN/MA

Folha;
Rubrica:

vs ■

D £

2S

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N 01.616.684/0001-13

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX72023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023

o Município de Formosa da Serra Negra - MA. por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no 
uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de 
preços para eventual e futura contratação de serviços de locação de veículos, com condutor, 
destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município Formosa da Serra Negra-MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência. O presente 
certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente. da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.bnccompras.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzira sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.formosadaserranegra.ma.gov.br e no endereço 
eletrônico www.bnccompras.com.br.

I ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
______________________ NEGRA - MA______________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCAL: www.bnccompras.com.br.

MODO DE DISPUTA ABERTO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.bnccompras.com.br
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Folha: _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N5 01.616.684/0001-13

PREFEITURA 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de locação de veículos, com 
condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Formosa da 

Serra Negra-MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 

Referência.

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, arí. 7.° § 2.°, para registros de preços2.2
não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico 
www.bnccompras.com.br

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 
02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, .www.bnccompras.com.br

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/ N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio  sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.

www.bnccompras.com.br

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no sítio www.bnccoiTipras.com.br,-

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

www.bnccompras.com.br

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/ N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.bnccompras.com.br
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5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

.www.bnccompras.com.br

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dá legislação 
vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Qrganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSClP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relátivo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;
5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;
5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.
5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição 
Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico  e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas.

www.bnccompras.com.br

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico.
6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.11 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, quando for o caso;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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! A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.9D eclaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital.
6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2
Referência:

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
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7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação.
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 
0,01 (um centavo).
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras, , quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

www.bnccompras.com.br

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.
8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.
8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.
8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

Produzidos no país;
Produzidos por empresas brasileiras;
Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

8.27.1
8.27.2
8.27.3
8.27.4
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

8,28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.
8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário 
para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Editai.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
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9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate feto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

9.10
observado o disposto neste Edital. 
9.11
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário 
para a sua continuidade.

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos 
seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.bnccompras.com.br
lO.l.l Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP ( );www.portaldatransparencia.gov.br/
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (  ).www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Inidôneos, de TCU

10.1.5.1

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2
fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5.3

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

lO.l.óConstatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.
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10. 1.7No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS , em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

www.bnccompras.com.br

É dever do licitante atualizar previaniente as comprovações constantes do PORTAL DE10.3
COMPRAS www.bnccompras.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.
10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital.
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

!

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
. t

IO.9.I N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www,portaIdoempreendedor.gov.br;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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IO.9.3 N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4I nscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

IO.9.5N 0 caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

IO.9.6N 0 caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como 0 registro de que trata o art. 107 da Lei n” 5.764, de 1971;

10.9.7N O caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

I

10.9.8Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.103 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1° de maio de 1943.

./■
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos10.10.6
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos10.10.7
Tributos e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de 
Localização e Funcionamento, onde a empresa for sediada;

Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo com rol completo das10.10.8
atividades que compõe o objeto deste edital, dentro do prazo de validade, no qual deve estar 
expressamente declarado que a concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas atividades o 
objeto estrito deste certame, sob pena de inabilitação.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa10.10.9
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10,11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante e no âmbito federal, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do 
Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade;
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É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato10.11.2.3
social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante 
sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 
mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

I

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste10.11.5.1
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação 
da proposta.

10.11.5.2
contábeis assim apresentados:

Serão considerados aceitos como na forma da iei o balanço patrimonial e demonstrações

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
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Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para 
cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo10.11.5.3
SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.1 2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 Quanto à capacidade técnico, será e.xigida comprovação pela proponente de ter executado, em 
nome da empresa, a qualquer tempo, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através de no 
mínimo 01 certidão ou atestado, em nome da própria licitante (empresa), fornecido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função, sendo reconhecida firma da assinatura em cartório.

10.12.1.1 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes 
para comprovar a capacidade técnica-operacional.

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a 
autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer 
um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo 
licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades previstas neste edital e em lei.

10.1 3 Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança 
e Saúde do Trabalho.

10.1 4 É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.
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10.15 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes da homologação do resultado da licitação, 
visita à sede ou à garagem da licitante para comprovar que a mesma possui a estrutura ou condições 
declaradas através dos atestados emitidos.
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10.1 6 A Contratada deve possuir garagem e sede, para início da operação e durante todo o prazo 
contratual, devendo tal imóvel ser próprio ou de terceiros, devendo ser utilizado para as instalações da 
administração, a guarda e manutenção dos veículos.

10.1 7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.1 8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá sef prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

10.1 9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.2 0 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.2 1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.2 2 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.
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11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente.

11.2,3 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Formosa da Serra Negra-MA em 
local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados 
da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.4 Termo de compromisso afirmando conhecer as regras do edital e seus anexos; que os veículos a 
serem utilizados estarão em nome da empresa, sendo admitido a subcontratação de parte; que estarão 
inclusos nos valores propostos todos os custos com manutenção ou possíveis danos; e que a empresa se 
responsabiliza pelo seguro ou a sua ausência, assumindo assim quaisquer ônus que possa surgir.

11.3 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dê forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivós, em campo próprio do 
sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.w

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
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a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2,1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará 0 procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da liííitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, contados a partir da data de sUa convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra-MA, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.1

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do16.4
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

i

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições.
16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

16.11.1
16.11.2

16.11.3

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou
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16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra-MA, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

!

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

1
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17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação17.6
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos.

17. 7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços.

17. 8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais com inações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acercado reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

PRSFEITURA . _ 
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20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2
22.1.3
22.1.4
22.1.5
22.1.6
22.1.7
22.1.8

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;
Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Formosa da Serra Negra-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas.

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
0 valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Formosa da 
Serra Negra-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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sem justificativa aceita pela Administração da Formosa da Serra Negra-MA, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c 
art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. ,.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios as sanções administrativas previstas no ITEM 
21.3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e aêessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
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24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.

24,11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: , e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av 

Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 
às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

www.bnccompras.com.br

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÃS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANEXO VII - CARTA PROPOSTA
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ANEXO vni - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS Ã SAÚDE, 
HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS

ANEXO IX -; CONTRATO

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXX de 2023.

Railton Rodrigues da Cruz

Pregoeiro

Portaria 151/2022
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ANEXO I

TERMO DE REEERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do 
município de Formosa da Serra Negra-MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes 
no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A garantia do acesso à educação por parte dos alunos que residem nas áreas rurais do país se dá, em 
muitos casos, com a dependência do fornecimento gratuito de um transporte público. Para tal, grandes são 
os desafios enfrentados pelos gestores, que possuem a responsabilidade legal do fornecimento do transporte 
escolar rural a todos os alunos da rede pública de ensino. Consoante determinação constitucional, é dever 
do município ofertar transporte aos seus alunos.

2.2. Diante o exposto, cabe a Prefeitura Municipal desenvolver e implementar um conjunto de ações que 
se articulem de modo a garantir a melhoria contínua da qualidade do serviço de transporte escolar oferecido 
aos estudantes da zona rural, com o objetivo de garantir o acesso e a permanência na escola dos estudantes 
matriculados na educação básica da zona rural e contribuir para a redução da evasão escolar.

2.3 O objeto da presente licitação se enquadra como serviço comum de acordo com o § 2o do Art. 3°, do 
Anexo 1, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000. Faz-se mister destacar que este serviço 
como de natureza continuada, pois sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades 
escolares e cuja necessidade de contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente.

2.4. O Pregão, enquanto modalidade de licitatória escolhida para este certame, surgiu para situações como 
a apresentada neste Termo de Referência, nas quais a administração pública, contrata com maior frequência 
e visa 0 menor preço dõs serviços que são de uso rotineiro e cujas configuração e características são 
padronizadas pelo setor empresarial.

2.5. Será também utilizado neste certame o Sistema de Registro de Preços, conforme Decreto Municipal n° 
004/2021, urba vez que o objeto do Termo de Referência constitui-se de itens de contratações frequentes e 
sujeita a variações expressivas conforme a necessidade da contratação.

2.6. Cabe evidenciar, por fim, a necessidade de realização do referido certame, em face da inexistência de 
Ata de Registro de Preços que comtemple os itens objeto deste Termo de Referência.

2.9. A garantia do acesso à educação por parte dos alunos que residem nas áreas rurais do país se dá, em 
muitos casos, com a dependência do fornecimento gratuito de um transporte público. Para tal, grandes são 
os desafios enfrentados pelos gestores, que possuem a responsabilidade legal do fornecimento do transporte 
escolar rural a todos os alunos da rede pública de ensino. Consoante determinação constitucional, é dever 
do município ofertar transporte aos seus alunos.
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2.10. Diante o exposto, cabe a Prefeitura Municipal desenvolver e implementar um conjunto de ações que 
se articulem de modo a garantir a melhoria contínua da qualidade do serviço de transporte escolar oferecido 
aos estudantes da zona rural, com o objetivo de garantir o acesso e a permanência na escola dos estudantes 
matriculados na educação básica da zona rural e contribuir para a redução da evasão escolar.

2.11. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na 
preparação da documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abaixo são meramente estimativos de consumo 
e serão utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela 
Secretaria Municipal mediante Ordem de Serviço emitida no momento da aquisição.

3.2 . Este procedimento licitatório está fundamentado na Lei Federal n2 10.520/2002; e da Lei 
Complementam® 123/2006, subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666,21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo 
com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus 
adicional a mesma.

3.3 A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência será dividida em ITENS, conforme 
tabela constante deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for 
de seu interesse.

3.4 . As estimativas de demanda, as unidades de medidas e os valores de referência de cada ITEM está 
especificado na tabela constante no na tabela deste Termo de Referência.

3.5 As contratações decorrentes desta licitação adotarão como regime de execução indireta a empreitada 
por preço unitário, (itens com unidade de medida MENSAL), previstos na tabela constante neste Termo 
de Referência.

3.6 . Considerando esse regime de empreitada por preço unitário, as quantidades indicadas na descrição 
do objeto constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para 
o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades para 
pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, sem 
que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA;

3.7 . A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Administração Contratante, vedando se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta;

3.8 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela prestação dos serviços, 
responder solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de 
sua natureza, podendo a administração Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, 
a qualquer tempo a partir de sua contratação.

*3
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3.9 Serão desclassificados os serviços que por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao fim a que se 
destinam, de acordo com o inciso 111, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.10 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos serviços o licitante vencedor será comunicado 
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata correção sem 
qualquer ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva 
responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo serviços nessas 
condições.

3.11 A Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem 
nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade por parte da requerente.

3.12 . Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como 
fixos os valores referenciais dos serviços, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o 
menor preço por ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO 
DA ROTA VEÍCULO TURNOS

KM (IDA 
E 

VOLTA)

KM 
/ 

DIA

DIAS 
PREVIST 

ONO 
ANO

KM TOTAL 
PREVISTO/ 

ANO

VALOR 
UNIT 
/KM

VALOR 
TOTAL 

ANUAL DA 
ROTA

COURO À 
FORMOSA

ARINALDO 
, JOSE 
ALEXAND 
RE, 
LUZIMAR 
À MA 006

Serviço de Locação de 
veículos tipo Carro de 
Passeio com
capacidade mínima de 
5 lugares, motor a 
gasolina, dotado de 
todos os equipamentos 
de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro 
de Trânsito. ______
Serviço de Loca<í^o de 
veículo 
caminhonete 
carroceria 
adaptado 
transporte 
com 
mínima 
alunos.
Serviço de Locação de 
veículos tipo Carro de 
Passeio com
capacidade mínima de 
5 lugares, motor a 
gasolina, dotado de 
todos os equipamentos 
de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro 
de Trânsito.

tipo 
com 

coberta, 
para

de alunos, 
capacidade 
para 15

MAT

VESP

22 22 220 4840

52 52 220 11440

SANTA 
VITÓRIA À 
GADEIA

NOT 30 30 220 6600

1 1

2

3

1

1
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4

FAZENDA 
CAMPEIRA 
, JARDIM, 
SANTA 
CRUZ À 
VARJOTA

5

NEGÃO, 
FAZENDA 
DO 
TEÓTIMO, 
CAJUEIRO 
À 
FORMOSA

6

FAZENDA
LAGOA, 
PENEDO À
VARJOTA

7

BEIRA DO 
RIO,AMAR 
AL, BURITI 
SÓ, 
RIACHAO 
À PEDRA 
FURADA

Serviço de Locação de 
veículos tipo Carro de 
Passeio com
capacidade mínima de 
5 lugares, motor a 
gasolina, dotado de 
todos os equipamentos 
de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro 
de Trânsito._________
Serviço de Locação de 
veículos tipo Carro de 
Passeio com
capacidade mínima de 
5 lugares, motor a 
gasolina, dotado de 
todos os equipamentos 
de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro 
de Trânsito._________
Serviço de Locação de 
veículos tipo Carro de 
Passeio com
capacidade mínima de 
5 lugares, motor a 
gasolina, dotado de 
todos os equipamentos 
de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro 
de Trânsito._________
Serv^O de Locação de 
veículo 
caminhonete 
carroceria 
adaptado
transporte de alunos, 
com “capacidade 
mínima 
alunos.

tipo 
com 

.j-coberta, 
para

para 15

t

8

FAZENDA 
VELHA,LA 
GOA 
PRETA, 
FAZENDA 
VELHA, 
AGOA 
PRETA, PÉ 
DE CAJU À 
VARJOTA

Serviço de Locação de 
veículo 
caminhonete 
carroceria 
adaptado
transporte de alunos, 
com 
mínima 
alunos.

tipo 
com 

coberta, 
para

capacidade 
para 15

3

1

3

1

2

MAT, 
VESP, 
NOT

!
88 264 220 58080

i

MAT

MAT, 
VESP, 
NOT

VESP

MAT, 
VESP.

33

52

79

120

33

156

79

240

220

220

220

220
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PREFEITURA

FORMOSA 
DASeWWA NEGRA

TOIK5S

9

BURITIRA 
NA, ZÉ 
ALEXAND 
RE, 
LUZIMAR 
AO 
RIBEIRÃO

Serviço de Locação de 
veículo 
caminhonete 
carroceria 
adaptado 
transporte 
com 
mínima 
alunos.
Serviço de Locação de 
veículo 
caminhonete 
carroceria 
adaptado
transporte de alunos, 
com 
mínima 
alunos.

tipo 
com 

coberta, 
para 

de alunos, 
capacidade 
para 15

2 MAT, 
VESP 115 230 220 50600

0

MARINAL
VA, PÉ DE 
PEQUl À 
SOARA.

tipo 
com 

coberta, 
para 2

capacidade 
para 15

MAT, 
VESP 80 160 220 35200

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 1.623.941,00 (um 
milhão seiscentos e vinte e três mil novecentos e quarenta e um reais).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 
12 (doze) meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas 
presentes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto 
na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta 
legislação devem ser observadas ainda as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os 
decretos federais que versam sobre as contratações públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a realização deste tipo de modalidade licitatóriae demais 
regramentos atinentes a matéria.

7. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Veículo que satisfaça as seguintes exigências;

7.1.1. A contratada deverá apresentar os veículos com o Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo - CRLV vigente ou nota fiscal, em caso de veículos novos, devidamente registrados no DETRAN 
como veículo de passageiros, além de apresentar Seguro DPVAT devidamente quitado;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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7.1.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e conservação, comprovado por meio 
de laudo de vistoria do veículo que será executada pela fiscalização da contratante, a qual poderá, junto à 
contratada, solicitar correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na apresentação 
do mesmo, ou até mesmo substituí-lo por outro novo, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, 
contados a partir da data daquele vistoriado;

7.1.3. Os veículos da contratada deverão cumprir todas às exigências do Código Nacional de Trânsito, 
principalmente nas que exigem os artigos n° 136 a 139, quanto aos equipamentos imprescindíveis aos 
veículos utilizados para transporte de escolares, bem como aos requisitos para o condutor dos mesmos; e 
ainda estar de acordo com todas as normas estabelecidas pelo CONTRAN;

7.1.4. Todos os veículos deverão ter cintos de segurança em número correspondêtete ao da lotação;

7.1.5. Todos os veículos deverão ter pintura de faixa horizontal na cor amarela ou adesivo, à meia altura, 
em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR;

4

7.1.6 A contratada deverá manter o veículo nas mesmas condições de funcionamento e conservação 
constatadas no laudo de vistoria inicial, podendo a contratante, sempre que julgar necessário, exigir a 
substituição dos mesmos;

7.1.7. Laudo Técnico de vistoria atestando que o veículo está apto para o transporte de escolares, 
correndo as despesas às expensas do licitante vencedor/contratado;

7.2. Não será permitido conceder “CARONA” para terceiros, devendo o seu uso ser exclusivo para 
transporte de alunos.

7.3. Na execução dos serviços, o combustível e o condutor do veículo serão de total responsabilidade da 
contratada;

7.4. Motorista que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CTB:

7.4.1. Maior de 21 anos;

7.4.2. Comprovante da realização do curso especializado para condutores de transporte escolar, nos termos 
da resolução 55 e 57 do CONTRAN;

7.4.3. Carteira de habilitação categoria D;

7.4.4. Certidão negativa do Fórum Criminal referente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 
de menor;

7.5. A contratada será responsável por toda e qualquer manutenção preventiva ou corretiva do veículo, 
sempre que necessário. Estão inclusos nos serviços de manutenção: toda e qualquer mão-de-obra utilizada 
na execução dos serviços; limpeza interna e externa do veículo; lubrificação dos principais grupos 
mecânicos; controle dos principais reguladores; verificação do funcionamento geral do veículo; verificação 
das partes elétrica, eletrônica e mecânica; reposição das peças; dentre outros; t

7.6. Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos e dos motoristas são de responsabilidade da contratada;

7.7. Caberá ao Setor de Transporte Escolar da contratante a responsabilidade de gerenciar os serviços, 
fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o total de quilômetros percorridos;
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7.8. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se este a respeitar e acatar as decisões tomadas pela contratante;

I

7.9. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos, resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;

I
7.10. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão;

8. FORMA, LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 Os serviços deverão estar em condições operacionais em no máximo 05 (cinco) dias, apos a assinatura 
do contrato, nos locais discriminados na ordem de serviço;

8.2 Fica estipulado que o prazo de ativação e configuração dos serviços de transporte escolar será imediato, 
logo após o recebimento da “ordem de serviços”, expedida pelo setor competente, discriminando os locais 
e rotas em conformidade com as especificações do Termo de Referência.

8.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o a prestação de 
serviço dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal de Educação, 
por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua (s) causa (s). Logo após o recebimento do 
aviso da Contratada, a Secretaria deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo 
estabelecido.

I 1
I
i

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Proceder a entrega dos veículos automotores adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes das ordens de serviços;

9.2 Providenciar a troca imediata, às suas expensas, dos veículos que apresentem defeitos e que não 
correspondam às especificações solicitadas;

9.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período de locação, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes ou prepostos;

9.4. Manter inalterados os preços e condições propostas;

9.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que 
venham incidir sob a locação dos veículos automotores;

9.6. Lançar na nota fiscal as especificações dos veículos automotores, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Termo de Referência;

9.7. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a locação dos veículos automotores sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante;

9.8. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos serviços, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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9.9. Responsabiliza-se pelo motorista, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9.10. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações constantes das condições 
da prestação de serviços e daquelas estabelecidas em lei;

9.11. Comunicar à Secretaria de Educação qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por 
perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

9.12. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

9.13. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.14 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, quaisquer fatos e/ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos serviços 
contratados;

9.15. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município;

9.16. Cumprir portarias e resoluções do Município;

9.17. Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão de trânsito;

9.18. Os veículos deverão trafegar sempre com a devida documentação (Seguro Obrigatório pago. 
Licenciamento pago, IPVA pago);

9.19. Manter em condições de segurança;

9.20. Cooperar com a fiscaUzação da CONTRATANTE;

9.21. Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da CONTRATANTE;

9.22. Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que se fizer 
necessário;

9.23. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa 
ou dolo;

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do 
contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, 
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, 
desde que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução dos materiais;
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10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

1.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais;

10. 6 Receber e conferir o objeto;

10. 7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

10. 8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10. 9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 
Contratada, até a completa regularização.

10.1 0 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conformg o artigo 29, incisos IIl, IV e V, da Lei 
n° 8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

10.1 1 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório 
e a ampla defesa.

10.1 2 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por 
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra- 
MA;

11.2 . Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos 
produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13 . DO PAGAMENTO

13.1. O Município de Formosa da Serra Negra-MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta 
ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de 
transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta 
da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado 
recebimento do seu objeto pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
transferência bancária.
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13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada 
para retificação e reapresentação.

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade 
da empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de 
pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais óü da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. o objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os 
dispositivos normativos vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da Lei n' 
8.666/93, os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da 
administração, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 
57, da Lei n” 8.666/93.

,o

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos 
casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXX de 2023

% RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

Z'

Pregoeiro Municipal

PORTARIA N° 151/2022

.s

K\I. 2QM DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Ns 01.616.684/0001-13

ANEXO II
X!

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 
27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° xV2023

OA empresa_________________________ _  CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço completo).
Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)________________________ DECLAIÇX para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei rf 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, 'íem qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quaftM^g) anos.
Local/Data/Assinatura:

//

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição.

f »

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N“. 123/2006, ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 OU COOPERATIVA NOS TERMOS DA LEI 11.488/2007.

__________________________________________ , inscrita no CNPJ 
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

n°
________________ e do CPF n°__________________________, DECLARA, para fins do disposto do Edital, 
do PREGÃO ELETRÔNICO N°., sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada:

A empresa 
n°

, portador(a) da Carteira de Identidade

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. Tl .488/2007.

Declara ainda que a empresa está excluída daS vedações constardes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

de de

Nome:
Cargo:

RG:

OBS. 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO

empresa _____________________________________ , inscrita no CNPJ 
, sediada em  por intermédio de seu

, portador(a) da Carteira de Identidade n.°
, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação.

noA 
n° 
representante legal o(a) Sr(a) 
e do CPF no_____________
bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem 
plenamente ao Edital.

Local, de de

(Representante legal)

■I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

oA empresa, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.' 
sediada na(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas 
da lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 
oconeu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela nâo existe nenhum pedido 
de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete tf todos os seus termos.

Local, de de

(Representante legal)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item 
(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da Lei, em especial o 
art. 299 do Código Penai Brasileiro, que:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo daa)
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
b)
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
c)
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;
d)
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e)
a, discuutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e „.
f)
informações para firmá-la.

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir pa decisão de qualquer outro

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado

Que está plenamente ciente do teor e da extébsão desta declaração e que detém plenos poderes e

Local, de de

0 E 4"^

!

%
(Representante leggl do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ANEXO VII

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA

de de

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de à Rua, n.° 
, inscrita no CNPJ/MF sob o número, neste ato representada por 

, portador do CPF n.°e R.G. n.°, abaixo assinado 
propõe à Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA os preços infra discriminados para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de exames clínico e de imagem, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, conforme Termo de Referência, objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° xx/2023

( )■

_____________________ Fax (se houver):___________
_____________________ e
____________________ Estado: _ ___________

Agência n°: Conta n°;
Dados do responsável para assinatura do contrato:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua abertura;
b) Preço Total por extenso R$ 
c) Dados da empresa: 
Razão Social:_____________
CNPJ(MF) n°:_____________
Inscrição Estadual n°:_______
Endereço;_________________
Fone:_ 
CEP: _ 
Cidade: 
Banco _ 
a) 
Nome: 
RG n°:' 
CPF n’:'

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N- 01.616.684/0001-13

ANEXO VIII

MODELO

i

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS

legal da__________ (nome completo), representante legal da' "^empresa 
(nome da pessoa jurídica), interessada em participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO n“/2023, da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, declaro, que a 
empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seps empregados.

a) Eu

Local, de dé

(Representante legal)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N- 01.616.684/0001-13

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO N"
PROC. ADM. N
PREGÃO ELETRÔNICO N° ■h

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
...................................... E A EMPRESA 
NA FORMA ABAIXO:

CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através do (a).................................. , sediada
na ......................., inscrito(a) no CNPJ sob o n° ................................... , neste ato representado(a) pelo(a)

, de ........ de ....................... de 20...,
.., inscrito(a) no CNPJ sob o n°
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ......, de ........ de

de............... de............. , inscrito(a) no CPF n°....................... portador(a) da Carteira de
............................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

n° ., sediado(a) na

publicada no de 
Identidade n°.... 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o iC .............................., sediado(a) na ...................................... , em
............................... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
...................... , portador(a) da Carteira de Identidade it°.................. , ^pedida pela (o)................... , e CPF n° 
.......................... , tendo em vista o que consta no Processo n°........ ........................RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXXXX e do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° XXXX, com Adjudicação datada de XX/XX/XXXX e 
Homologação datada de XX/XX/2023 e com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

,0

, ^pedida pela (o)

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.
respeitando as especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 
e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, para atender as necessidades do município de 
Formosa da Serra Negra - MA.

Discriminação do objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de

1.2.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 
TOTAL

PREÇO 
UNITÁRIO

(ITEM)

PREÇO 
TOTAL 
(ITEM)

V C-iy

D E

O

O

I

I

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.
vigorará até

A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e
/ /

1

I
I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N” - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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3. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

f

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$....................... (ESCREVER POR EXTENSO).

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos3.2.
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,4.1.
prevista no orçamento do Município, para o exercício de XXXX (ANO), na classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA
ORGÃO_____________

UNIDADE___________
DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

5. CLÁUSULA SEGUNDA-PAGAMENTO

O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em moeda

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada

5.1.
corrente nacional, mediante Transferêiieia Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após á data de conclusão dos serviços prestados, mediante a apresentação 
da Nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestada pelo setor competente.

5.2.
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, 
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência 
e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, juntamente com 
cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto á Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas 
de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as5.3.
condições de habilitação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N“ - VILA VIANA 
CEP; 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA
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A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de5.4.
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5.
agência n'

O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco
1°............ e conta corrente n' ,o

6. CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

6.1.

6.2.

O preço contratado é fixo e irreajustável.

Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

J

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE7.1.
REFERÊNCIA - ANEXO 1, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE.

Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos 
produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE è da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.
Contratada que:

10.1.1.
contratação;
10.1.2.
10.1.3.
10.1.4.
10.1.5.

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

10.2.

10.1.6.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos10.2.1.
significativos para a Contratante;

Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor10.3.
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de10.3.1.
inexecução total do objeto;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA



o £

PMFSN/MA

Folha:
Rubrica;

P B £ F í 1 T U R A __ 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA

TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N- 01.616.684/0001-13

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Formosa da Serra Negra/MA com

10.4.
que:

10.3.2.
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;

10.3.4.
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no10.4.1 .
recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2 . Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3 .
ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

10.5.
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993.
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como O dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.
10.7.
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

11.1.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com ás consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.

11.2.
sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3.
o direito à prévia e ampla defesa.

11.4.
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
I

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; í
I

I
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Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratar em percentuais superiores a 30%.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei13.1.
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos/

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1.
Oficial do Estado ou Municipal, no prazoprevisto na Lei n° 8.666, de 1993.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação iâeste instrumento, por extrato, no Diário

15.1.
Comarca de Grajau - MA.
Para firmeza e validade do pactuado< o presente Terriio de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 
teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e Jurídicos efeitos, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE

M-

EMPRESA CONTRATADA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ã Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames clínico e de imagem, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, conforme Termo 
de Referência.

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa----------------------------------------—CNPJ:—---------
-------------------- ------------ , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas 
instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações de recursos humanos e 
mobiliários pertinentes a suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA

Endereço:

Cidade/Estado:

CEP:

Telefone/email:

(Nome da empresa e do seu Representante Legal, com a devida assinatura 
do sócio. Proprietário ou Procurador)

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ XX/2023/PE011/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, XXXXXX, RG:XXXXXXXX, Emissor: XXXX, 
CPF; XXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° XX/2023. processo administrativo n.° XXX/2023, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidadeís) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

I

1. DO OBJETO.

1.1. A presente .Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de preços para 
eventual e futura contratação de serviços de locação de veículos, com condutor, 
destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Formosa da Serra 

Negra - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 

Referência., anexo I do edital de Pregão Eletrônico n° XXX/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MAIL

■■

L

ITE 
M

DESCRIÇÃ 

O 
DA ROTA

VEÍCU 

LO

TIPO 
DE 

VEÍCU 

LO

TURNOS

KM 
(IDA E 
VOLT 

A)

KM/ 
DIA

DIAS KM
PREVI TOTAL

STO 
NO 

ANO

PREVI 
STO/ 
ANO

VALO 
R UNIT 

/KM

VALOR 
TOTAL 
ANUAL

DA 
ROTA
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto 
n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços pafet o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1) A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. ''

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ã 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.4. Q fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4,1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando 0 preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir 0 compromisso, 0 órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem Justificativa aceitável;

5.73. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 .0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 . O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°. Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§ 1 ° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, XX de XXX de 2023.

Representante legal do órgão gerenciador

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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